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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E
DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

Segundo
Termo
Adi�vo ao
Contrato de
Prestação de
Serviços nº
017/2019 –
SEAGRI-DF.

Processo nº
00070-
00006521/2019-
38

 

Cláusula Primeira – Das partes

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL – SEAGRI-DF, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 03.318.233/0001-25 e no CF/DF sob
o nº 07.329.508/001-40, situada no Parque Estação Biológica, s/nº, Ed. Sede da SEAGRI/DF, Asa Norte, Brasília/DF, CEP:
70.770-914, neste ato representada por por CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO, brasileiro, casado, Bacharel em Direito, residente
e domiciliado em Brasília-DF, portador da Iden�dade nº 201.761, expedida pela SSP/DF, CPF nº 072.438.391-34, na
qualidade de Secretário de Estado, nomeado pelo Decreto de 09 de julho de 2020, publicado no DODF nº 092 Edição Extra,
09 de julho de 2020, Seção II, pág. 03, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal, e a G.S.I - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
15.219.654/0001-88, sediado(a) ADE 19 Lote 18 Loja 204, Águas Claras, Brasília - DF, CEP: 71974-970 doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) KELLY FRAGOSO SOUZA, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº 1.229.617, expedida pela (o) SSP/DF, e CPF nº 602.612.261-34, tendo em vista o que consta no Processo nº
00070-00000277/2019-08  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de
2017, resolvem celebrar o presente Termo Adi�vo.

 

Cláusula Segunda – Do objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va promover a seguinte alteração no Contrato de Prestação de Serviços nº 017/2019 –
SEAGRI-DF: (i) repactuar o valor contratual com base na Convenção Cole�va de Trabalho CCT 2020/2020 e no Decreto nº
40.381, de 09 de janeiro de 2020, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/MP n° 5, de 2017 recepcionada pelo Decreto
n° 38.934 de 2018; (ii) Prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, a contar de 03/09/2020, nos termos do ar�go 57
da Lei 8.666/93.

Parágrafo Primeiro. A repactuação contratual consignada no caput desta Cláusula resulta no acréscimo
de R$41.211,12(quarenta e um mil, duzentos e onze reais e doze centavos)  ao valor contratual, passando o Contrato em
referência a ter o valor anual de R$ R$1.038.379,56 (um milhão trinta e oito mil trezentos e setenta e nove reais e
cinquenta e seis centavos) .

 

Cláusula Terceira – Da dotação orçamentária

As despesas decorrentes das alterações contratuais previstas neste Instrumento correrão à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 14.101

II - Programa de Trabalho: 20.122.8201.8517.0004

III - Natureza da Despesa: 33.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

V - Nota de Empenho: 2020NE00010 e empenhos para reforços posteriores.
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Cláusula Quarta – Do prazo de vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes da Convenção Cole�va de Trabalho 2020/2020 retroagirão a
01/01/2020 data de vigência da CCT,  e os efeitos financeiros decorrentes do Decreto nº 40.381, de 09 de janeiro de 2020
retroagirão a 13/01/2020 data em que começou a vigorar. 

 

Cláusula Quinta – Da ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

Cláusula Sexta – Da publicação e do registro

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do Instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até
o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

 

Brasília,  data da assinatura eletrônica.

 

Pela CONTRATANTE:

CÂNDIDO TELES DE ARAÚJO            

Secretário de Estado

Pela CONTRATADA:

 KELLY FRAGOSO SOUZA

Representante Legal

 

Testemunhas:

Luis Guilherme Gomes Winther Neves 

Mat. 1.660.438-5

Documento assinado eletronicamente por KELLY FRAGOSO SOUZA, Usuário Externo, em
05/08/2020, às 14:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 44777822 código CRC= 61AF995D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Parque Estação Biológica, Ed. Sede da SEAGRI-DF, Térreo - Bairro Parque Estação Biológica - Asa Norte - CEP 70770-914 - DF

6130516325

00070-00006521/2019-38 Doc. SEI/GDF 44777822


